
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IMBITUVA 

* * ESTADO DO PARANÁ * * 
 

SEGUNDA ATA DA REUNIÃO – CHAMADA PUBLICA N°. 02/2024 

Aos vinte e seis dias do mês de Setembro de 2024 às 09:00h, na sede da Prefeitura Municipal de Imbituva, em sessão 

pública, sob presidência da Sra. Mylena Rodrigues Araújo e membros os Senhores Denisvane Alves e Marielen Berton, 

reuniu-se a Comissão designada pela Portaria nº 5727/2024, em apoio à Secretaria Municipal de Educação, para o 

julgamento dos documentos de habilitação e proposta do credenciamento em epígrafe. Dada início à Sessão, tendo como objeto 

CREDENCIAMENTO DE PRODUTORES RURAIS PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL NO ÂMBITO DO PNAE, foram abertos os envelopes contendo a Documentação e 

Proposta de Preços/ Projeto de Venda, os quais foram analisados pela Comissão sendo constatado que as empresas atenderam as 

exigências da Secretaria Municipal de Educação: 

 

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILLIARES DE IMBITUVA ESTADO DO PARANÁ   

CNPJ: 43.772.778/0001-21 

 

COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR– COODESAFI;  

CNPJ: 12.301.773/0001-97 

 

 Desta forma, foram declaradas HABILITADAS a prosseguir no certame. Passando para fase de CLASSIFICAÇÃO, as 

proponentes terão 24 horas para apresentar as licenças dos produtos propostos. Após esse prazo, a Comissão fará a classificação  

atendendo os critérios estabelecidos no edital para ordem classificatória conforme a Resolução 06/2020, que será realizada 

através de um parecer emitido pela Comissão Especial no prazo de três dias úteis, até a data de 02/10/2024, após a classificação 

o processo seguirá para homologação da autoridade Superior Sr. Prefeito, para contratação por meio de Inexigibilidade de 

Licitação. 

Deixada livre a palavra, não havendo nenhuma manifestação contrária, a Agente de Contratação então informou que 

todos os atos serão divulgado em site eletrônico do município www.imbituva.pr.gov.br – Portal de Transparência – Licitação – 

Processos Licitatórios . Nada mais havendo a tratar-se, a Presidente deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Vanessa 

Machado de Souza, lavrei a presente ata que após lida, e achada conforme, vai assinada por mim, pelos membros da Comissão e 

pelos presentes. 

 

 

Imbituva/PR, 26 de Setembro de 2024 

 

 

 

Vanessa Machado de Souza    

Agente de Contratação      
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Presidente da Comissão 
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Membro da Comissão    Membro da Comissão 
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